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COMUNICADO AOS LICITANTES 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0040/2025 – SESA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0040/2025 – SESA 

 
A Secretaria Municipal de Saúde do Município de Quixeré/CE, por intermédio do(a) Pregoeiro(a), no uso 
de suas atribuições legais e em observância aos princípios da legalidade, transparência, isonomia e 
vinculação ao instrumento convocatório, vem, por meio do presente, COMUNICAR aos licitantes e demais 
interessados que, após análise técnica do pedido de esclarecimento protocolado por empresa interessada, 
foram constatadas inconsistências em determinadas especificações do Termo de Referência, 
notadamente quanto à indicação de apresentações inexistentes no mercado, itens temporariamente 
descontinuados ou fora de linha. 
 
Em razão disso, será promovido o Adendo nº 01 ao Edital do Pregão Eletrônico nº 0040/2025 – SESA, 
contemplando as seguintes alterações: 
 
– Exclusão do Item 61 do Lote 10 (Fenoterol, Brom. 5mg/ml gotas frasco c/20ml); 
– Exclusão dos Itens 79 e 85 do Lote 11 (Cefazolina 2g pó p/ solução injetável e Gentamicina 20mg/ml 
amp. c/1ml); 
– Exclusão do Item 196 do Lote 23 (Metilprednisolona 12mg fr-ampola); 
– Exclusão dos Itens 208 e 211 do Lote 25 (Solução fisiológica 0,9% amp. c/1000ml – sistema aberto e 
Solução frutose 5% frasco c/500ml – sistema fechado); 
– Exclusão dos Itens 222 e 223 do Lote 28 (Tetracaína colírio frasco c/10ml e Vitelinato de prata 10% 
colírio gotas frasco c/5ml). 
 
As referidas alterações impactam diretamente a composição dos lotes e os valores estimados da 
contratação, motivo pelo qual, nos termos do art. 55, §1º, da Lei nº 14.133/2021, será necessária a 
reabertura dos prazos do certame, com redesignação da data da sessão pública. 
 
Em decorrência das modificações promovidas, o processo licitatório será despublicado na plataforma 
eletrônica, como medida operacional necessária para atualização do instrumento convocatório e 
adequação da composição dos lotes. 
 
Dessa forma, após a republicação do edital consolidado, os licitantes deverão refazer o cadastro das 
propostas e proceder novamente à classificação no sistema eletrônico, observando as novas condições 
estabelecidas no edital atualizado. 
 
Ressalta-se que tal providência visa assegurar a ampla competitividade, a formulação adequada das 
propostas e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, não acarretando qualquer 
prejuízo aos licitantes, mas sim garantindo a regularidade e a legalidade do procedimento. 
 
O edital consolidado e a nova data da sessão pública serão devidamente divulgados nos mesmos meios 
de publicidade anteriormente utilizados. 
 
 

Quixeré/CE, 20 de fevereiro de 2026. 
 

Luciana De Santiago Gomes 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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